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PARECER

Trata-se da Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 04/2022, que
Acrescenta o artigo 4-A ao Projeto de Lei nº 04/2022, de autoria do Legislativo

A referida emenda já passou pela Procuradoria desta Casa de
Leis, sendo emitido um parecer desfavorável à sua tramitação.

Ao analisarmos a presente matéria relativa à competência desta
Comissão e considerando a fundamentação apresentada pelo Procurador
Legislativo em seu parecer, restou demonstrado que este Projeto de Lei é
inconstitucional, desta forma, este vereador acompanha o parecer desfavorável do
Procurador desta Casa de Leis.

DA CONCLUSÃO

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é
desfavorável a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 04/2022.
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